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Mente do jurado pode funcionar em linhastortuosas

01/05/2021

Ainda nafaculdade, o estudante de Direito ndo pode esperar o diaem que, finalmente, ira encarar um juri popular. Nesse
dia, irafazer valer alguns direitos do réu, com os quais ficou encantado nas Ultimas aulas. Seu cliente seré defendido com
todas essas e outras armas do arsenal da defesa. Sao direitos — ou principios — que ndo seréo apenas falados. Serdo
anunciados nas aegagdes finais, para que os jurados ndo os deixem passar despercebidos.

ABA Journd

Professor e escritor Jim McElhaney
ABA Journal

Pode ser uma tentac&o anunciar, com alguma elogquéncia, que todo réu € inocente até que se prove o contrério, que o 6nus
da prova cabe a acusacdo, que in dubio pro reo, que o réu ndo precisatestemunhar porque tem garantiadalei contra
autoincriminacdo, que a acusacao deve oferecer prova além da divida razoavel — esse, um favorito americano.

Mas, em vez de se empolgar, o advogado de defesa deve pensar bem, quem sabe duas ou trés vezes, antes de anuncia-los
aos jurados, mesmo sabendo que seria bom esclarecer esse grupo de leigos sobre os direitos do réu.

Armas, mesmo que eficazes e aparentemente atraentes, tém seus problemas. Podem ter dois gumes. Podem fazer o tiro
sair pelaculatra. As vezes, falham. As vezes, vém com defeito de fabricagéo.

O advogado, escritor e académico da Faculdade de Direito da Universidade de Cleveland, Jim McElhaney, apaixonado
pelo tribunal do jari, acredita que o andincio aos jurados de que a acusacdo deve oferecer prova além da divida razoavel (
proof beyond a reasonable doubt) contém uma armadilha embutida.

Ele escreveu um artigo sobre isso, publicado pelo Jornal da ABA (American Bar Association), no qual afirma que, mesmo
que aintencdo do advogado seja apenas a de esclarecer os jurados, essa ndo é uma comunicagdo que funcionaem linha
reta

A mente do jurado pode funcionar em linhas tortuosas. E ele pode perceber essa declaracdo como uma admisséo de
culpa: "Ah, entdo ele acredita que o réu é culpado”. Para McElhaney, "é um erro terrivel sinalizar aos jurados que, na
verdade, vocé acredita— ou desconfia— que seu cliente é culpado”.

Parailustrar seu ponto de vista, ele pede a seu leitor paraimaginar um jurado assistindo a um treino de beisebol na
faculdade e presenciando uma discussdo, em dois cenarios, entre dois estudantes.

Cenério 1:

"Essaluvaai € minha".

"Na&o, ndo é. Sualuvatem um corddo quebrado"
Cenario 2:

"Essaluvaai € minha'

"V océ n&o pode provar"
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Se 0 personagem-jurado for imparcial, ele precisara de mais provas para chegar auma conclusdo, acima de uma davida
razoével, sobre a culpa ou ndo de quem esté sendo acusado. Se ndo for ilustrado nessa érea, ira fazer um julgamento com
base em sua percepcdo — ou impressao.

O jurado ndo éilustrado em lides juridicas. "V océ nédo pode provar" ndo é exatamente uma admissdo de culpa. Mas, ndo
cheirabem. Ou, onde ha fumaga, hafogo (mesmo que ndo haja).

Semente da duvida

Em outras palavras, o advogado planta, €le mesmo, a semente da davida, quando pede ao jUri para presumir ainocéncia
do réu, ando ser que a acusagao prove a culpa dele além de umadividarazoavel, diz McElhaney. O jurado pode,
também, interpretar suas palavras como uma concessao de que o réu é realmente culpado, embora a acusagdo néo tenha
apresentado provas suficientes.

A mencdo a prova aém dadividarazodvel presume trés conclusdes diferentes pelo jurado, diz McElhaney: 1) O réu é
culpado; 2) O réu éinocente; 3) N&o sei se o réu é culpado ou inocente. A Ultimacria o beneficio da divida. Mas, dizer
isso ao jurado realmente cria aimpressao de que o réu é culpado, que seu advogado sabe disso, mas quer esconder seu
sentimento secreto atras de uma filigrana técnica.

Esqueca esses direitos, entéo?

N&o, de maneira alguma. Embora seja melhor apresentar contraprovas, refutar testemunhos ou minar a credibilidade de
testemunhas, convencer os jurados de que o réu é inocente, ha casos em que ndo é possivel tapar o sol com a peneira.
Entdo, todo advogado sabe, é preciso recorrer atecnicalidades.

Mas, ha casos em que, embora a culpa do réu ndo sejatéo ébvia, ha dividas — ou provas circunstanciais que sugerem que
abalanca pesa contra o réu. Nesses casos, tais direitos do réu podem ser um recurso apropriado, desde que "consumido
com moderacdo" — e talvez com uma dose de imaginagéo.

O gatoeorato

Jim McElhaney cita, em seu artigo, um exemplo, baseado na eterna disputa entre o gato e o rato. Essa estratégia foi bem
usada pelo advogado Peter de Manio, de Sarasota, Fldrida, e depois apresentado em uma demonstragdo no National
Institute for Trial Advocacy. Paraum advogado de defesa, aintroducéo foi surpreendente. Ele disse aos jurados:

"E possivel paraaPromotoria provar a culpa aém da ddvida razoavel, baseando-se apenas em prova circunstancial, sem
gualquer testemunha ocular?"

"Claro que €. Vou dar um exemplo simples. Suponha que vocé pegue um rato e 0 coloca em uma caixa. Entéo, pegue um
gato e 0 cologue ha mesma caixa com rato. Tampe e amarre a caixa com um corddo forte, para ela ndo se abrir."

"Saiada salapor meia hora. Ao retornar, desamarre o corddo, abre a caixa e olhe |4 dentro. Ndo hd mais um rato |& Mas
haum gato feliz."

"Sabe 0 que aconteceu? Vocé ndo estava |4, ndo havia testemunha, tudo que vocé tem é essa prova circunstancial. Mas
vocé sabe, além de qualquer duvida razoavel, o que aconteceu com o rato."

"Mas, vamos repetir a cena. Cologue o rato na caixa, cologue o gato, cologue atampa, amarre a caixa com um cordao
forte para elando se abrir, saia da sala por meia hora, abra a caixa e olhe dentro dela’. “La esta o gato. E nenhum rato."

"Mas, olhe bem. L& no fundo da caixa. Tem um buraco. E ele € grande o suficiente para caber um rato."

"O buraco é aduvidarazoavel. Agora, vamos ver 0s buracos no caso da acusacdo."

Outro ponto alto dessa fébula criada por Peter de Manio, segundo McElhaney, foi 0 de que o advogado jogou bem com os
valores subliminais dos jurados. Em todos os desenhos animados sobre a eterna briga de gato e rato, a audiéncia— pelo

menos em maioria— torce para o rato.

Os jurados certamente sentiram um alivio ao saber que o rato escapou pelo buraco. E o advogado colocou davidas em
suas mentes sobre a prova circunstancial da acusagéo, sem criar suspei¢des de que admitia a culpa de seu cliente.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-mai-01/mente-jurado-funcionar-linhas-tortuosas-2/
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